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N O T A  

I .  Em 27 de Março de  1987 o Governo enviou à Assembleia da República. 
com pedido de  prioridade. uma proposta de  Lei de Bases da Reforma 
Fiscal e respectiva Exposiçáo de  Motivos (Proposta de  Lei ri." 54/IV, irr 
<<Diário da  Assembleio da  República,,. I 1  série. n." 63, d e  1 de Abril 
de 1987, pp. 2506/2520). 

A proposta caducou coni a dissolução da Aswmbleia da  República em 
29 de  Abril. e assim ticou irremediavelmente prejudicado o objectivo d o  
Governo de  tazer entrar e m  vigor a Reforma Fiscal em Janeiro de I988 

De novo ;i proposta de lei foi apreciada. retocada c aprovada em reunião 
d o  Conselho de  Ministros de 24 de Setembro de  1987 e posteriormente 
enviada à Assembeia da  República (Proposta de  Lei n." 3 /V,  ir1 <.Diário 
da  Assemblcia da República,,. I1  série. n." C ) ,  de 16 de Outubro dc  1987. 
pp. 53/68).  

Esta propo\ta de  lei toi. em 5 d e  Maio de  1988. aprovada na generalidade 
pela A\wmblein da República. 

3. Prosseguindo o processo que visa o início da  aplicação da  Reforma Fiscal 
em 1 de  Janeiro de  1989. o Conselho de  Ministros aprovou na sua reuniáo 
de  19 de Maio de 1988 a proposta de lei de taxas dos novos impostos, 
:i qual foi de imediato enviada à Assernbleia da República (Proposta de  
Lei n." %/V. cie 30 de Maio). 

Coin o objectivo de contribuir para o maior esclarecimento dos cidadãos. 
são a Proposta de 1x1 n " 59lV e o respectivo Relatório Técnico publicatio< 
na Grie  <~Dociimentos do Ministério das Finanças,), à semelhança da  
Propo\t;i de  Lei 11." 3 /V.  

Lisboa, Maio, 1988. 
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ABATIMENTOS - Valores abativeis ao rendimento global 1 iquido. 

CATEGORIAS DE RENDIMENTO - São 9: 

Categoria A - Rendimentos do trabalho dependente 
Categoria B - (I do trabalho independente 

Categoria C - !I comerciais e industriais 

Categoria O - ,, agrfcolas 

Categoria E - li de capitais 

Categoria F - II prediais 
Categoria G - Mais-Valias 
Categoria H - Pensões 
Categoria I - Outros rendimentos 

COLECTA - Resultado da aplicação da taxa ao rendimento colect6vel. 

C R ~ I T O  DO IMPOSTO - Regime de atenuação f isca1 tendente a minorar os 
efeitos da dupla tributação econbmica; ou visando 
incentivar certos objectivos, por exemplo, investimento; 
ou visando neutralizar a retenção na fonte quando o 
contribuinte opta pelo englobamento. 

DEDUÇÕES - Encargos dedutiveis aos rendimentos brutos das diversas 
categorias de rendimento. 



PROPOSTA DE T A X A S  D A  R E F O R M A  FISCAL VI 

DEDU~ÕES A COLECTA - Encargos dedut 

ENGLOBAMENTO - i a base fundamental 

Iveis à colecta do IRS e do IRC. 

do imposto hnico - quer no IRS, quer 
no IRC - e consiste em determinar o rendimento global por 
inclusão dos rendimentos das 9 categorias. 

IMPOSTO - Montante a entregar nos Cofres do Estado, correspondente 
à colecta depois de efectuadas as deduções às colectas. 

RENDIMENTO BRUTO DE CADA CATEGORIA - Total do rendimento i 1 Iquido anual 

correspondente a cada uma das categorias de rendimento. 

RENDIHENTO COLECTAVEL - Montante sobre o qual vai incidir a taxa apl ic6- 
vel e que corresponde ao rendimento global lfquido depois 

de efectuados os abatimentos previstos. 

RENDIHENTO GLOBAL LIQUIDO - Somatbrio dos rendimentos llquidos de cada 
categoria de rendimento, depois de abatidas as perdas 
verif icadas nas diversas categorias. 

RENDIMENTO LIQUIDO DE CADA CATEGORIA - Resultante da dedução aos rendimeg 
tos brutos de cada categoria dos correspondentes 
encargos. 

RETENÇÃO NA FONTE - Incumbe à entidade pagadora dos rendimentos a obri- 

gação de liquidação e entrega do imposto ao Estado por 
conta do contribuinte. 
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TAXA EFECTIVA DE TRIBUTACÃO - o indicador correcto da verdadeira carga 

fiscal. Obtem-se dividindo o imposto pelo rendimento 

global bruto. 

TAXA LIBERAT~RIA - Taxa aplicada ao rendimento colectdvel na fonte do 
rendimento a que respeita e liberta o contribuinte da 
obrigação de englobamento. 

Pode ser optativa e então o contribuinte tem a faculdade 
de englobar o rendimento da categoria em causa, recebendo 
o crbdito do imposto retido na fonte. Ou pode ser 
imperativa e neste caso não h6 englobamento. 



PROPOSTA 
DE LEI N . O  5 9 / V  
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PROPOSTA DE LEI N . O  5 9 l V  

A Reforma Fiscal, na vertente da tributação directa do rendimento, 
foi objecto das Propostas de Leis nos 54/IV e 3/V,  esta sucedendo 
àquela, ambas publicadas no DiArio da Assembleia da República, 
respectivamente, em 1 de Abril e 16 de Outubro de 1987. 

Encontra-se a citada Proposta de Lei no 3/V a ser apreciada na 
especialidade e 6 em sequência do seu artigo 270 que vem agora o 
Governo propor a quantificação dos parâmetros fundamentais do imposto 
Único sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS) e das pessoas 
colectivas (IRC) , bem como da contribuição aut6rquica (CA) : as taxas, 
os escalões, as deduções, os abatimentos, as derramas. 

Entendeu o Governo que seria conveniente tratar da importantfssima 
matkria da Reforma Fiscal em três fases legislativas consecutivas. 

Numa primeira - que deu lugar às mencionadas Propostas de Leis 
nos 54/IV e 3/V - definir-se-ia o conjunto dos grandes princ!pios. 
Numa segunda - a que corresponde a presente proposta de lei - 
especificar-se-ia a sua expressão numbrica, fruto j6 de um intenso 
labor calculatbrio em torno das regras gerais consagradas. Numa 
terceira fase, que est6, alihs, bastante adiantada, aprovar-se-ia a 
configuração total e detalhada dos IRS, IRC e CA, mediante decretos- 
-leis com os respectivos cbdigos. 

O tempo decorrido fez reajustar, naturalmente, aquele sentido 
sequencial do processo legislativo. E a pr6pria aprovação, na 
generalidade, da primeira proposta de lei facilitou o avanço e a 
ultimação dos trabalhos tkcnicos sobre a segunda proposta de lei. 
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Tem, afinal, a Assembleia da República a oportunidade de apreciar, em 

sumultâneo, as duas propostas de leis, em visão integrada e, por 

certo, mais fecunda. E poder6 mesmo, se achar melhor, proceder à 
fusão dos dois projectos numa Única lei. Nada tem o Governo a opor a 
tal eventualidade. 

As orientações que o Governo procura fazer acolher na presente 

proposta de lei encontram a sua plena justificação, quer - ao nivel 
dos princfpios - na exposição de motivos e no articulado da Proposta 
de Lei no 3 / V ,  quer - ao nivel das soluções adoptadas - no 
Relatbrio Tkcnico (Sintese expl icativa) que segue como anexo. 

DA-se aqui por reproduzidos tais documentos. 

Três linhas de orientação merecem, porCm, ser sublinhadas: o 
alargamento da base, a moderação da carga tribut6ria e a estabilidade 
das receitas fiscais - conforme constam do número 4 da mencionada 
exposição de motivos. 

Houve, sobretudo, que impor, ao longo de todos os cdlculos de 
simulações e an6lises de sensibilidade em torno das cargas fiscais, o 
respeito pela restrição orçamental da receita, seja por razões de 
regulação da procura interna, seja por vontade de cumprir a 
estratkgia traçada no Programa do Governo de gradual redução do 
dkf ice do Estado. 

Sb a experiência de aplicação nos novos IRS e IRC poder6 revelar atk 
que ponto o alargamento da base, a eficiência do sistema e a maior 
operacional idade da Administração hão-de permitir ir mais longe na 
moderação, ainda que sempre cautelosa, da carga f isca1 mkdia por 
contribuinte cumpridor. 
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Assim, 

Nos termos da alfnea d) do no 1 do artigo 200o da Constituição, o 

Governo apresenta à Assembleia da Replblica a seguinte proposta de 
lei: 

Na aprovação dos diplomas reguladores do Imposto sobre o Rendimento 
das Pessoas Singulares (IRS) e do Imposto sobre o Rendimento das 
Pessoas Colectivas (IRC) deve o Governo observar para alem das linhas 
de estrutura do regime tributdrio previstas na Lei no ../88, o 

preceituado nos seguintes artigos. 

ARTIGO 20 

(IRS - Deduções aos rendimentos do trabalho 
dependente e pensões) 

1. A dedução para protecção dos rendimentos do trabalho dependente, 
contribuições obrigatbrias para a segurança social e quotizações, 6 
de 65% dos rendimentos brutos da categoria A, num mdximo de 250 0005, 
podendo o Governo elevar esse limite relativamente a deficientes cujo 
grau de invalidez seja igual ou superior a 60%. 

2. Para efeitos do disposto no no 3 do artigo 69 da Lei no 188, são 
deduzidas pela totalidade as pensões de valor igual ou inferior a 

400 0005. 
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3. A dedução relativa às pensões de montante superior ao referido no 
n6mero anterior k igual a 50% do seu valor, com um minimo de 400 000$ 

e um mdximo de 1 000 000$. 

ARTIGO 30 

(IRS - Abatimentos) 

1. As despesas de sa6de do sujeito passivo pagas e não reembolsadas, bem 
como as pensões a que esteja obrigado, são integralmente abatidas ao 
respectivo rendimento. 

2. As despesas de sa6de pagas e não reembolsadas dos dependentes do 
sujeito passivo e, bem assim, as relativas aos seus ascendentes e 
colaterais atd ao terceiro grau quando deficientes, são integralmente 
abatidas ao rendimento, sempre que estes não possuam rendimentos 
superiores ao saldrio minimo nacional mais elevado e com aquele vivam 
em economia comum. 

3. As despesas de educação com dependentes, os juros de dividas 
contraldas para aquisição, construção ou benef iciação de imbveis para 
habitação do agregado familiar ou para pagamento de despesas com a 
sa6de do mesmo agregado, os encargos com lares ou outras instituições 
de apoio a terkeira idade relativos a ascendentes do sujeito passivo 
ou seus colaterais ath ao terceiro grau que não possuam rendimentos 
superiores ao saldrio minimo nacional mais elevado, os prdmios de 
seguros de vida de doença ou de acidentes pessoais bem como os 

seguros de vida que não garantam o pagamento de um capital, em vida, 
durante os primeiros cinco anos e as contribuições para sistemas 
facultativos de segurança social relativos ao sujeito passivo ou aos 
seus dependentes, são abatidas ao rendimento do sujeito passivo, ate 
ao m6ximo de 90 0006 ou 180 000$, conforme se trate de contribuintes 
não casados ou casados, respectivamente. 
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ARTIGO 40 

(IRS - profissões de desgaste rdpido) 

As importâncias despendidas pelos sujeitos passivos que desenvolvam 

profissões de desgaste rdpido, na constituição de seguros de doença, 

seguros que garantam pensões de reforma, de invalide2 ou 
sobrevivência, e seguros de vida que não garantam o pagamento de um 

capital, em vida, durante os primeiros 5 anos, são integralmente 
dedut lveis ao respectivo rendimento. 

ARTIGO 50 

(IRS - Abatiientos por donativos de interesse pllblico) 

1. São integralmente abatidos ao rendimento global, liquido das 

deduções, os donativos concedidos Administração Central, 
Regional e Local ou a qualquer dos seus serviços, estabelecimentos e 
organismos, ainda que personalizados. 

2. São abatidos ao rendimento global, llquido das deduções, ate ao 
mdximo de 15%, os donativos concedidos 2s entidades benef ici drias 
que: 

a) Sejam museus, bibliotecas, escolas, institutos e associações 
de ensino ou de educação, de investigação ou de cultura 
cientifica, literdria ou artistica, pessoas colectivas de 
utilidade plblica administrativa, instituições particulares 
de solidariedade social ou instituições de beneficência; 

b) Desenvolvam acções no âmbito da actividade de produção 
literdria, teatro, bailado e mlsica, de manifesto interesse 
cultural e como tal reconhecido por despacho conjunto do 
Ministro das Finanças e do Ministro que tenha a seu cargo o 
sector da cultura. 



P R O P O S T A  DE T A X A S  D A  R E F O R M A  F I S C A L  7 

ARTIGO 60 

(Taxas d o  IRS)  

1. As taxas do IRS são as seguintes, valendo cada taxa dentro dos 
1 imites do respectivo escalão: 

At& 450 .................................... 
De mais de 450 at& 850 ..................... 
De mais de 850 atk 1 250 ................... 
De mais de 1 250 atb 3 000 ..,.............. 
Superior a 3 000 ........................... 

RENDIMENTOS COLECTAVEIS ANUAIS 
(Em contos)  

2. Tratando-se de contribuintes casados ,a taxa apl icdvel k a 
correspondente ao rendimento colectdvel dividido por dois, salvo se 
um sb dos cônjuges tiver um rendimento igual ou superior a 95% do 
rendimento englobado, caso em que a taxa aplicdvel k correspondente 
ao rendimento colectdvel dividido por 1,85. 

PERCENTA6ENS 

3. Em qualquer das situações referidas no nlmero anterior, as taxas 
da tabela do no 1 aplicam-se ao quociente do rendimento colectdvel, e 
o resultado assim obtido & multiplicado por dois para se apurar a 
colecta do IRS. 
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ARTIGO 70 

( IRS-Taxa 1 iberatbria sobre os rendimentos de capitais) 

1. são tributados em IRS, por retenção na fonte, às taxas de: 

a) 20%, com opção de englobamento, os juros de quaisquer 
depbsitos a ordem ou a prazo; 

b) 25%, com opção de englobamento, quaisquer outros rendimentos 
da categoria E ,  salvo o disposto na allnea seguinte e no 
nbmero 3; 

c)  25%, sem opção de englobamento, os rendimentos de quaisquer 
valores mobilidrios ao portador nao registados nem 
depositados. 

2. Os titulares dos rendimentos referidos nas alineas a) e b )  do n6mero 

anterior que optem pelo seu englobamento têm direito ao credito do 
imposto retido na fonte. 

3. Podem ser estabelecidas taxas liberatbrias reduzidas para as espCcies 
de rendimentos da categoria E que provenham da propriedade 
intelectual ou industrial, ou de experiência adquirida no sector 
industrial, comercial ou cientffico, quando não auferidos pelo seu 
titular origindrio, ou ainda os derivados de assistência tkcnica e do 
uso ou da concessão do uso de equipamento agrlcola e industrial, 
comercial ou cientif ico. 

ARTIGO 80 

( IRS-Taxa liberatbria das mais-val ias) 

1. São tributados à taxa de 10% as mais-valias realizadas deduzidas das 
menos-valias realizadas, que constituem a categoria G de rendimentos. 
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2. Para fins do nlmero anterior, não contam como rendimento do IRS 
as mais e menos valias realizadas respeitantes a: 

a) Obrigações e outros titulos de dfvida; 

b) Unidades de participação em fundos de investimento; 

c) ~cções adquiridas antes da data de entrada em vigor do IRS; 

d) AcçÕes adquiridas apbs a data de entrada em vigor do IRS, 
desde que detidas pelo titular durante mais de 36 meses. 

3. Os titulares dos rendimentos da categoria G podem optar pelo seu 
englobament, com direito ao credito do imposto retido na fonte. 

4. A correcção a que se refere o artigo 16O da Lei I88 sb e 
aplicAve1, em sede do IRS, na determinação das mais e menos-valias de 
bens imbveis detidos h6 mais de 24 meses. 

ARTIGO 90 

(IRS-Taxa liberatbria sobre os ganhos de 
jogo, lotarias e apostas mltuas) 

Os ganhos provenientes de jogo, lotarias e apostas mltuas sobre os quais 
não incida o imposto do jogo, são tributados por uma taxa liberatbria de 
25%. 
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ARTIGO 100 

(IRS - Taxa liberatbria para não residentes) 

Os rendimentos dos não residentes em Portugal podem ser tributados 
por uma taxa liberatbria atC 25%. 

ARTIGO 110 

(IRS - Deduções à colecta) 

1. Com a finalidade de adequar o imposto à situação pessoal e fami 1 iar 
de cada contribuinte, à colecta são deduzidos: 

a) 20 contos, por contribuinte não casado ou separado 
judicialmente de pessoas e bens; 

b) 15 contos, por cada contribuinte casado e não separado 
judicialmente de pessoas e bens; 

c) 10 contos, por cada dependente. 

2. Poderd o Governo elevar as deduções a que se refere o no 1, 

relativamente a deficientes com grau de invalide2 igual ou superior a 
60%. 



P R O P O S T A  DE T A X A S  D A  R E F O R M A  FISCAL 1 1  

3 .  A colecta do IRS na parte proporcional aos rendimentos englobados de 
prbdios ou parte de prbdios e atb ao montante destes, b dedutfvel a 
colecta da contribuição autdrquica que incide sobre o valor desses 

prkdios ou parte de prbdios. 

ARTIGO 120 

 tenu nu ação da dupla tributação econbmica) 

O regime de atenuação fiscal previsto no nQ 2 do artigo 150 da Lei 
no /88, consistird na atribuição aos titulares dos lucros 
distribuidos por pessoas colectivas, de um crbdito de imposto de 
valor igual a 20% do IRC correspondente. 

ARTIGO 130 

(Taxas do IRC) 

1. A taxa do IRC b de 36,5%, aplic6vel aos contribuintes que exerçam, a 
titulo principal, uma actividade de natureza comercial, industrial ou 
agrlcola. 

2 .  Podem ser estabelecidas taxas reduzidas para: 

a) Contribuintes que não exerçam, a titulo principal, qualquer 
das act ividades referidas no nbmero anterior; 
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b) Contribuintes que não tenham sede nem direcção efectiva em 
terri tbrio português e nele obtenham rendimentos que não 
sejam imputdveis a estabelecimento estdvel ai si tuado. 

ARTIGO 140 

( IRC - Taxa l i b e r a t b i a  para não residentes) 

1. Podem ser tributados em IRC por taxas liberatbrias atk 25% os 
seguintes rendimentos obtidos no territbrio português por entidades 
que ai não tenham sede nem direcção efectiva e não sejam imputdveis a 
estabelecimento estdvel no mesmo situado: 

a) Rendimentos provenientes da propriedade intelectual ou 
industrial e bem assim da prestação de informações 
respei tantes a uma experiência adquirida no sector 
industrial, comercial ou cientffico; 

b )  Outros rendimentos de aplicação de capitais; 

c) Remunerações auferidas na qualidade de membros de orgãos 
estatuthrios de pessoas colectivas e outras entidades. 

2. Os ganhos provenientes de jogo, lotarias e apostas mútuas sobre os 
quais não incida o imposto do jogo, obtidos pelas entidades referidas 
no número anterior, são tributados pela taxa liberatbria a que se 
refere o artigo 80. 
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ARTIGO 159 

(IRC - Deduções à colecta) 

A colecta do IRC na parte proporcional aos rendimentos de prbdios ou 
parte de prbdios, b dedutlvel, atb ao montante desta, a colecta da 
contribuição autdrquica que incide sobre o valor desses prbdios ou 
parte de prbdios. 

ARTIGO 169 

(IRC - Derrasas) 

Sobre a colecta do IRC a que respeita o no 1 do art. 12O, podem os 
municipios lançar derramas atb ao mdximo de 10%. 

ARTIGO 170 

(Taxas da Contribuição Autdrquica) 

1. As taxas da contribuição autdrquica prevista no artigo 240 da 
Lei no . . ./88, são as seguintes: 

a) Prédios Urbanos: 
1,1% a 1,3% do valor matricial, cabendo ao municlpio definir 
qual a percentagem apl icdvel; 

b) Prhdios Rhsticos: 
0,896 do valor matricial. 
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2. Os valores matriciais dos prbdios não arrendados serão actual izados, 
fixando-se desde jd uma actual ização provisbria nos seguintes termos: 

a) PrCdios Urbanos: 
~ctualização de 4% ao ano, cumulativa, desde a Última 
actualização ou fixação, com limite mhximo de 100%; 

b) PrCdios Rhsticos: 

Actualização de 2% ao ano, cumulativa, desde a 6ltima 
actualização ou fixação, com o limite mdximo de 100%. 

3. São isentos de contribuição authrquica os prkdios que forem 
construldos ou adquiridos para habitação permanente do sujeito 
passivo, por um prazo de 10 anos, desde que o seu valor seja igual ou 
inferior a 10 000 0006, e sejam efectivamente afectados a tal fim no 
prazo de seis meses apbs a respectiva conclusão ou aquisição, salvo 
motivo que não lhe seja imputhvel. 

ARTIGO 180 

(Beneffcios fiscais) 

1. Sem prejulzo do disposto no número seguinte são mantidos, nos termos 
em que foram criados, com as necesshrias adaptações e eventuais 
correcções, designadamente as decorrentes de diplomas autorizados nos 
termos do artigo 500 da Lei no 2/88, de 26 de Janeiro, os benef {cios 
fiscais em vigor, devendo aqueles que não possam manter-se em razão 
do englobamento dos rendimentos beneficiados no IRS e IRC, ser 
substituidos por benef lcios fiscais equivalentes, calculando-se para 
o efeito o montante dos anteriores beneflcios que são mantidos e 
constem de adequadas tabelas de equivalência. 
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2. O Governo submeterd à Assembleia da RepGblica, no prazo de 90 dias, 
uma proposta de lei de autorização legislativa de um estatuto dos 
benef icios fiscais dos impostos sobre o rendimento, enformado dos 
principios constantes do artigo 170 da Lei no I88 e, eventualmente, 
dirigido à conversão das actuais isenções em deduções à colecta, ou 
à sua revogação. 

ARTIGO 190 

(Regime de transição relativo aos 

impostos abol idos) 

Relativamente às importâncias devidas pelos impostos abolidos aquando 
da entrada em vigor do IRS e do IRC, pode o Governo autorizar a sua 
regularização em prestações sem juros ou a pronto com descontos. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 de Maio de 1988 

O PRIMEIRO MINISTRO, 

Ar~íhal A t~ tun io  Cnvmo Silvu 

O MINISTRO DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES, 
A ritónio d '  Orry ('upucho 

O MINISTRO DAS FINANÇAS 
Migual José R d w i r o  C'adilli~ 
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(Sfntese exp l ica t iva )  

PROPOSTA DE LEI DE TAXAS DA REFORMA FISCAL 

19 de Maio de 1988 

I - ANALISE DO ARTICULADO DA PROPOSTA DE LEI 

Procede-se, de seguida, 2 ventilação dos principais aspectos de cada 
artigo da Proposta de Lei e 3 explicitação de razões que lhes são 
subsacentes. 

ARTIGO le 

(Âmbito) 

Na Propostd de Lei 3 / V ,  procedeu-se h definição do conjunto de 
grandes principios que deverão enforrnar a Reforma Fiscal no que toca às 
taxas, deduções e abatimentos, estabelecendo-se, quanto ao IRS, o 
principio da proporcional idade moderada e a consideração da unidade 
familiar exigida pelo artigo 107G da Constituição e, acentuando quanto ao 
IRC, a função redistributiva da tributação dos rendimentos, sem prejuizo 
da prevenção da eficiência econbmica, e tendo em conta a função dos 
diversos factores na produção da riqueza social. 

Face aos estudos entretanto elaborados, procedeu-se à integração dos 
referidos principios, articulando em nova autorização legislativa, os 
elementos quantificados da futura tributação, quer em IRS e IRC, quer 

na Contribuição Aut6rquica, quer, fina lmente, quanto a situações 
transitbrias. 
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ARTIGO 20 

(IRS - ~eduções aos rendimentos do trabalho 
dependente e pensões) 

A dedução dos encargos com a segurança social 6 uma prdtica corrente 
nos sistemas de imposto Inico salvo no que toca à Inglaterra e Irlanda. 
Em Portugal não sendo uniforme o nfvl-1 de encargos a suportar pelos 

trabalnadores a sua dedução autonomi zada das deduções espec f f i cas 
relativas ao trabalho dependente, toriiaria praticamente imposs ivel o 
dese jdvel desagravamento f isca1 uniforme pdra os rendimentos do trabalho. 
Assim, optou-se pela atribuição de uma dedu~ão a este titulo, de 65% dos 
rendimentos brutos, por forma a que os deçagravamentos dos contribuintes 
de mais baixos rendimentos tivesse maior expressão. 

Na prdtica significa que para os rendimentos do trabalho ate 1 500 
contos se conseguiu o melhor resultado de todas as simulações levadas a 
efeito, com uma notdvel harmonia do desagravamento em toda a curva de 
rendimentos. 

A fixação de um limite para deduções deste tipo encontra tambem 
acolhimento entre outros paises, sendo de referir em especial a Alemanha 
que 6 um caso saliente de adopção do "splitting". 

No que toca às pensões houve a preocupação de atenuar o efeito da 
tributação sobre este tipo de rendimentos, que num sistema de imposto 
hnico não poderiam deixar de ser considerados. A forma utilizada permite 
todavia que mais de 90% das pensões do regime geral não sejam sequer 
tributadas. 
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Em contrapartida as pensões mais elevadas, alcançado que seja o 
'limite m6ximo de desconto de 1 000 contos fixado, são englobadas pela 
total idade do excedelite. 

A expressão matemhtica do tratamento das pensões 6 a seguinte: 

I Sendo a dedução e a pensão, ambos em contos/ano. 

ARTIGO 30 

(IRS - Abatimentos) 

No que respeita às despesas de saúde pagas e não reembolsadas a que 
alude o no 1 permite-se o seu abatimento integral ao rendimento, o mesmo 
acontecendo às pensões passivas que o contribuinte esteja obrigado a 
pagar. Tratando-se de despesas de saúde com dependentes, na formulação 
expressa no no 2, a sua dedução integral 6 permitida desde que os 
beneficiados desses serviços de saúde não tenham rendimentos superiores 
ao salario mfnimo nacional. São medidas j6 consagradas no actual Imposto 
Complementar que, pelo seu car6cter social, se entendeu deverem ser 
consideradas, cumprindo-se assim, tambkm aqui, o principio de protecção 
ao agregado familiar. 

Quanto aos abatimentos a efectuar, previstos no no 3 

designadamente em razão de despesas de educação com dependentes, juros 
de dividas contraidas com a habitação do agregado fàmi liar, com lares ou 
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outras instituições da apoio à terceira idade, relativamente aos 
ascendentes do sujeito passivo ou seus colaterais atk ao terceiro grau 
desde que não possuam rendimentos superiores ao saldrio mf nimo naciona 1 
mais elevado, optou-se pelo seu estabelecimento em termos fixos e sem 
distinção quanto 2 idade dos dependentes ou peculiariedades dos restantes 
membros do agregado fami 1 iar, face 2 dificuldade, se não impossibi 1 idade, 
de uma justa e equitativa previsão dos encargos que a cada situação 
possam respeitar. 

Os limites mdximos dos abatimentos foram estabelecidos, tendo 
presente a informação recolhida das declarações do Imposto Complementar, 
secção A e o coeficiente de equivalência entre a economia f isca1 que 
decorre para o mesmo montante ou percentagem de dedução, num imposto 
global de sobreposição ou num imposto global unitdrio. Relação que k 
sensivelmente de 1 para 3 a 4, não se tendo ido mais longe porque poria 
em causa o nível de receita. Acresce que, quanto aos juros por dfvidas 
contraidas com a aquisição ou melhoramento da habitação do agregado 
familiar o facto de o respectivo rendimento - presumido - ser 
anteriormente integrado na matkria colectdvel do Imposto Complementar, 
com o consequente agravamento do imposto a pagar não ser agora levado em 
conta para efeito de englobamento em IRS. 

Não deverd esquecer-se um aspecto que k fundamental. A dedução dos 
juros de habitação (limitado a 1 000 contoslano no OE/88), por exg., 6 
regressiva no sistema actual , contra as famf 1 ias de menores rendimentos, 
as quais, por não terem Imposto Complementar significativo a pagar, não 
usufruem, de facto, do beneficio da dedução. Ao passar para o IRS, o 
número de faml 1 ias de menores rendimentos abrangidas pela dedução alarga- 
-se muito sensivelmente. 

O valor duplo que se prevê para os casados tem a ver com a 
probabilidade das despesas previstas neste número 3 terem maior 
significado no agregado f ami 1 iar, como decorre dos valores ef ectivos em 

Imposto Complementar cuja mkdia em 1987 para solteiros ficou aqu6m dos 25 
contos. 
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ARTIGO 40 

(IRS - Profissões de desgaste rdpido) 

Aos sujeitos passivos que desenvolvam profissões de desgaste rdpido, 
possibi l ita-se a dedução na total idade das importâncias dispendidas na 
constituição de seguros de doença, seguros que garantam pensões de 
reforma, de invalidez ou sobrevivência e seguros de vida que não garantam 
um capital, em vida, durante os primeiros cinco anos, tendo em vista 
adequar a tributação às vicissitudes de uma carreira incerta e sempre de 
curta duração. 

Esta disposição vem na linha do Decreto-Lei no 413187, de 31 de 
Dezembro publicado a coberto de autorização legislativa da Lei do OEl87, 
(art. 639), que permite aos desportistas efectuar nas suas declarações de 

rendimento - Imposto Profissional - este tipo de dedução, encontrando 
tambbm consagração na legislação de alguns paises da Europa. 

ARTIGO 50 

(IRC - Abatimentos por donativos de interesse pbblico) 

O abatimento integral ao rendimento global lfquido, dos donativos 
concedidos à Administração Central, Regional e Local, radica a sua 
justificação no eminente interesse público desses donativos. A 

prossecução dos objectivos de estimulo e desenvolvimento do apoio às 
entidades referidas na allnea a) do no 2 do artigo 50 da presente 
Proposta de Lei e, às acções a que seja reconhecido interesse cultural, 
justificam por outro lado, que se possibilite o abatimento de 15% desses 
donativos ao rendimento global, limite que se considera ampl 
relação aos actualmente fixados em sede de Imposto Complementar, a 
circunstância de o abatimento se efectivar num imposto global un 
cujo efeito fiscal 6, conio jd anteriormente se referiu, 3 a 4 
superior . 

ado em 
enta a 
tdrio, 

vezes 
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abel e tax 
Na verdade, as taxas 

ARTIGO 6- 

(Taxas do IRS) 

as do IRS gera a ilusão de ser 16% a primeira taxa. 

"efectivas" do IRS partem de O%, como pode verificar- 
se na I 1  parte. Por exemplo uni contribuinte solteiro com 450 contos de 
rendimento bruto anual paga zero de IRS. E 6 assim por força das deduções 
e abatimentos. 

O rendimento colectável será dividido em escalões, aplicando-se 
cada escalão a taxa respectiva, segundo a tabela constante do no 1 

artigo 60. As referidas taxas podem ser apresentadas atravks de tabe 
pr6ticas que propiciam o mesmo resultado. 

TABELA PRATICA I 

a 
do 
las 

TABELA PRATICA I 1  

Ate 450 000$ ............................ 
.......... De mais de 450 000$ a 850 000$ 

........ De mais de 850 000$ a 1 250 000$ 

...... De mais de 1 250 000$ a 3 000 000$ 

Superior a 3 000 OQO$ ................... 

TAXA 

1 6% 

20% 

27,5% 

35% 

45% 

Atk 450 0008 ............................ 
.......... De mais de 450 000s a 850 000$ 

........ De mais de 850 0008 a 1 250 000$ 

...... De mais de 1 250 000$ a 3 000 000$ 

Superior a 3 000 000$ ................... 

PARCELA 
A 

ABATER 

18 OOO$ 

81 750$ 

175 5006 

475 500$ 

(a )  - Indeteminação da taxa  &d ia  

TAXA 
NORMAL 

16% 

20% 

27,5% 

35% 

45% 

M E  

16% 

17,88235% 

20,96% 

29,15% 

(a)  



Na I$ parte do ne 2 e no no 3 descreve-se o modo de funcionamento do 
"splitting puro". 

Por razões que se prendem com os elevados desagravainentos derivados 

da mudança do actual sistema de tributação relativamente aos casados em 
que apenas um dos cânjuges 6 titular de rendimentos, ou em que existe uma 
elevada concentração de rendimentos num deles, o rendimento global ser6 
dividido por 1,85 sendo o quociente assim obtido multiplicado por 2 parù 

se apurar a colecta do IRS. 

O nivel de taxas acima referido traduz um efectivo desagravamento 
f isca1 sobre os rendimentos do trabalho como claramente sobressai dos 
gr6ficos e quadros comparativos que se indicam na I 1  parte. 

ARTIGO 70 

(IRS - Taxa liberatbria sobre os rendimentos de capitais) 

~revêm-se duas taxas liberatbrias do IRS sobre os rendimentos de 
aplicação de capitais, respectivamente, de 20% para os juros de quaisquer 
depbsitos à ordem ou a prazo e de 25% para outros rendimentos. 

A opção pelo englobamento 6 possivel, com excepção dos rendimentos 
decorrentes de valores mobili6rius ao portador não registados nem 
depositados. Tal opção confere direito ao crédito do imposto retido na 
fonte, circunstancial ismo que possibi 1 itai6 obter economias fiscais para 
os contribuintes de menores rendimentos - e são a maioria - que possam e 
queiram usar dessa faculdade. 

Teve-se presente que, na Lei no 2/88, foi estabelecida a opção de 
taxa liberatbria em alternativa ao englobamento, em sede do Imposto 
Complementar, dos rendimentos dos titulos nominativos. 
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Finalmente, admite-se o estabelecimento de taxas liberatbrias 
reduzidas para os rendimentos de aplicação de capitais que provenham da 
propriedade intelectual ou industrial, ou de experiência adquirida no 
sector industrial, comercial ou cientffico, quando não auferidos pelo seu 
titular originlrio, ou ainda os derivados de assistência tkcnica e do uso 
ou da concessão do uso de equipamento agrfcola e industrial, comercial ou 
cientff ico. 

ARTIGO 89 

(IRS - Taxa liberat6ria das mais-valias) 

Estabelece-se uma taxa liberatbria aplidvel às mais-va 
realizadas deduzidas das menos-valias realizadas. 

Faz-se com moderação e procura-se consagrar a segurança 
situações existentes no mercado de capitais. 

i as 

das 

Exclui-se da tributação em IRS as mais-valias de obrigações e 
unidades de participação; quanto às acções, exclui -se as mais-val ias de 
"longo prazo", entendendo-se como tal as respeitantes a acçÕes com mais 
de 3 anos em carteira do contribuinte, assim se adoptando uma 
discriminação, que existe em vlrios pafses, contra motivações de carlcter 
mais especulativo e instabi lizador. Alids, por razões de confiança do 
nascente mercado de capital de risco, somente se considerou as mais- 
-valias de acções adquiridas pelo contribuinte jd na vigência do IRS. 

Aos titulares de todos os rendimentos da categoria G, k dado optar 
pelo englobamento com direito ao crkdito do imposto retido na fonte. 
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A correcção monetdria sb 6 aplicdvel às mais ou menos valias 
imobilidrias, com mais de 2 anos. Não estd fora de causa a hipbtese de se 
conceder ao contribuinte o beneficio do reinvestimento da mesma natureza. 

ARTIGO 99 

(IRS - Taxa liberatbria sobre os ganhos 
de jogo, lotarias e apostas mhtuas) 

A previsão de uma taxa liberatbria sobre os ganhos do jogo, lotarias 
e apostas mbtuas sobre os quais não incida o imposto do jogo, 6 um 
corolhrio da prevista eliminação do artigo 1342 da Tabela Geral do 
Imposto do Selo que, actualmente tributa, aqueles prhios. 

Ao adoptar-se a taxa liberatbria teve-se em conta o cardcter 
aleatbrio destes ganhos, que têm, na generalidade dos paises, um 
tratamento andlogo ao proposto. 

ARTIGO 109 

(IRS - Taxa liberatbria para não residentes) 

prevê-se a aplicação de uma taxa liberatbria ate 25% para os 
rendimentos dos não residentes em Portugal, percentagem mdxima que 
encontra a sua justificação nas comparações internacionais ef ectuadas 
neste dominio. 
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ARTIGO 119 

(IRS - ~eduções à colecta) 

Optou-se pela dedução 2 colecta em detrimento da dedução ao 
rendimento, tanto no que respeita 2 dedução relativa ao agregado como na 
relativa aos dependentes em virtude de ser uma solução mais equitativa e 
mais transparente. 

Por outro lado as deduções à colecta com aqueles valores benef iciam, 
relativamente à situação actual, os agregados familiares de menores 
recursos. 

A disposição do no 3 deste artigo visa evitar a dupla tributaqão que 
prejudicaria o mercado imobi 1 i6rio destinado a arrendamento. 

ARTIGO 129 

(Atenuação da dupla tributação econhica) 

Este artigo dh concretização 2 atenuação da "dupla tributação 
e c o n b m i c a " p r e v i s t a n o n ~ 2 d o a r t i g o 1 5 ~ d a L e i  no /88e, por isso, 
encontra-se justificado, no essencial, no ponto 10.6 da Exposição de 
Motivos que acompanhou a proposta correspondente. 

O valor encontrado - 20% do IRC - situa-se num nivel moderado 
considerando a necessidade de c01 her alguma experiência da apl icação do 
sistema para se quantificar a quebra de receita. 
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Uma alternativa possfvel - que d tambdm usada em alguns palses 
europeus - seria apresentar o credito de imposto sob a forma de % 

apl icdvel aos lucros distribuidos. No entanto, optou-se pela solução 
proposta, tendo em vista a maior segurança que ela confere quanto 2 sua 
aplicação e quantificação, uma vez que e função do imposto efectivamente 
pago: 

Tributação da sociedade: 

Lucro ...... 1 000 
IRC ........ 365 

635 

(*) Tributação ao sbcio (pressupondo que 6 distribuido 
50% do lucro): 

Lucro distribufdo ............... 317,5 

Crkdito de imposto 
(20% do IRC) ................ 36,5 (**) 

Total a tributar ............ 354,O 

IRS (taxa de 16%) ................ 56,64 

Crbdito de imposto ............... 36,5 
Imposto a pagar ............. 20,14 

( * )  - %o se consideram outros rendimentos, como normalmente ocorre, 
upenus puru não cotnpl icur o exemplo com contas adicionuis . 

( *  - 0 , 2 0  X 365 X 0 , 5  = 3 6 , 5  
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ARTIGO 130 

(Taxas do IRC) 

Quanto 2s taxas do IRC adopta-se, em consonância com o preconizado 
no artigo 140 da Lei no /88, uma taxa proporcional pois não se vê 
razões para se estabelecer neste imposto qualquer tipo de 
progressividade. 

O valor de 36,5% B objecto de justificação na parte I11 deste 
ralatbrio. 

Quanto 2s pessoas colectivas que não exercem, a titulo principal, 
uma act ividade empresarial - v .g. associações, fundações - prevê-se uma 
taxa de IRC mais reduzida, na esteira do que, aliAs, se encontra previsto 
no actual Imposto Complementar, secção B. 

Relativamente aos contribuintes não residentes, que não possuem 
estabelecimento estdvel ao qual os rendimentos sejam imputdveis, prevê-se 
igualmente a adopção de uma taxa reduzida, que encontra a sua 
justificacão no facto de, em regra, se tributarem rendimentos brutos e 
não se dever penalizar as relações econbmicas de Portugal com o exterior. 
Alguns desses rendimentos serão tributados atB por taxas 1 i beratbrias nos 
termos do artigo 14e. 

ARTIGO 140 

(IRC - Taxa liberatbria para não residentes) 

A maior parte dos rendimento de não residentes que não sejam 
imputdveis a estabelecimento est6vel em territbrio português deverão ser, 

por motivos tkcnicos e de controlo, tributados por retenção na fonte. 
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Esta retenção dever6, nestes casos, ser, sempre que possível, a titulo 
definitivo. Dai de que preveja a aplicação de taxas liberatbrias para 

esses rendimentos, encontrando a percentagem m6xima prevista - 25% - a 
sua justificação face ao que resulta das comparações internacionais neste 
domlnio. 

Acresce que, em alguns casos, por força da convenções para eliminar 
a dupla tributação, serão at.6 aplic6veis taxas de retenção na fonte 
inferiores. 

Quanto à taxa de tributação para os ganhos de jogo, lotarias e 
apostas mútuas, julga-se que não h6 razões para aplicar às pessoas 
colectivas não residentes uma taxa diferente da que k aplicdvel às 
pessoas singulares. Dai a equiparação da taxa h6 que se encontra prevista 
no artigo 90. 

ARTIGO 150 

(IRC - Deduções à colecta) 

O valor dos prhdios ficar6 sujeito à contribuição aut6rquica 
prevista no artigo 170 e o rendimento dos mesmos - quando efectivo - k 
considerado para efeitos de tributação em IRS e IRC, consoante 

Deste facto deriva, comparativamente à situação ac 
sobrecarga de tributação quanto aos prbdios nessas condições. 

De modo a, sempre que possivel, e1 iminar essa sobrecarga, 
dedução, na colecta do IRC, da contribuição autarquica que inc 

O caso. 

ual, uma 

prevê-se a 
de sobre o 

valor dos prkdios cu jos rendimentos foram considerados para efeitos 

daquele imposto. Alihs, esta solução b a tecnicamente mais favorAve1, jA 

que poder6 simplesmente adoptar-se a consideração como custo da colecta 
da contribuição aut6rquica. 
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No entanto, essa dedução, para fazer-se apenas no IRC que 
efectivamente incidiu sobre os rendimentos dos correspondentes prkdios, k 

limitada 2 colecta do IRC que proporcionalmente corresponder aos mesmos. 

ARTIGO 160 

(IRC - Derramas) 

Partindo-se do ob jectivo de preservar como 
derrama que, de acordo com a legislação 
contribuição industrial, prevê-se neste arti 
munic{pios lançarem uma derrama atk ao mhxi' 
sobre a colecta do IRC respeitante a empresas - 
tftulo principal uma actividade de natureza 
agrlcola. 

Respeita-se, deste modo, o principio 

receita dos municipios a 
actual, incide sobrea 
go a possibilidade dos 
mo de 10% (limite actual) 
entidades que exerçam a 
comercial, industrial ou 

da responsabi 1 ização do 

gestores autArquicos, como decorre do arto 270 da Lei 188. O mesmo se 
faz no art. 17O. 

ARTIGO 170 

(Taxas da contribuição autdrquica) 

As taxas da contribuição authrquica foram determinadas convertendo a 
actual taxa da Contribuição Predial que incide sobre rendimentos 
presumidos, numa taxa equivalente aplichvel ao valor dos prkdios. Estd em 
estudo a elaboração de um cbdigo de avaliações que deve ser testado 
durante pelo menos 2 anos, facto que obriga a utilizar, nesta fase, o 
factor 15 do C6digo da Sisa para determinar os valores matriciais. Se 6 
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certo que tais valores estão desactualizados tambh não seria coerente a 
sua brusca actualização que provocaria um sensfvel agravamento da carga 
fiscal, a menos que as taxas fossem fixadas a um nivel mais baixo. A 
actual ização que se propõe permite uma passagem gradual de um sistema 
para o outro devendo as correcções definitivas ser feitas face ao j6 
aludido cbdigo de avaliações que deve ponderar a situação concreta do 
parque habitacional do Pafs e o valor efectivo das propriedades rhsticas. 

A taxa neutra seria de I , % ,  mas o sentido da responsabilidade que 
deve presidir 2 gestão autlrquica, aconselhou a fixar um intervalo entre 
1 , l  e 1,3%, dando assim maleabilidade aos orgãos de gestão dos municfpios 
para fixar o valor mais compativel com os projectos locais. 

A isenção da contribuição aut6rquica prevista no no 3, vem na linha 
da actualmente existente no Cbdigo da Contribuição Predial, encontrando a 
sua razão de ser predominante na politica de atracção pela aquisição de 
habitação prbpria que constitui um s6lido meio de fomentar a progressão à 
poupança das famf 1 ias. 

ARTIGO 180 

(Beneficias fiscais) 

A multiplicidade e dispersão dos beneflcios fiscais existentes no 
sistema tribut6rio português, afectam o princlpio da igualdade e originam 
vultuosas perdas de receita, muitas vezes sem cabal justificação ou 
eficiência econbmica social. O estudo atento caso a caso que estd em 
curso não permite ainda, com a indispenslvel segurança, tomar uma posição 
definitiva sobre muitos deles, embora esteja claramente esboçado um 
estatuto dos beneflcios fiscais dos impostos sobre o rendimento, 
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enformado dos principias constantes do artigo 170 da Lei no /88í')e, 
eventualmente dirigido 2 conversão das actuais isenções em deduções 2 
colecta e 2 eliminação dos beneficios fiscais que não revistam 
reconhecido interesse econbmico. At6 ld, deverão manter-se em vigor todos 
os beneflcios fiscais existentes, sem prejufzo da sua redução ou 

eliminação conforme se prevê no artigo 500 da Lei no 2/88, nos termos em 

que foram criados, mas com as adaptações necessdrias ou decorrentes do 
englobamento dos rendimentos beneficiados no IRS e no IRC, no quadro da 
autorização legislativa a apresentar oportunamente ?i Assembleia da 
Rep6b 1 ica. 

ARTIGO 190 

(Regime de transição relativo aos 

impostos abolidos) 

A filosofia subjacente ao imposto hnico determina a aproximação dos 

momentos da cobrança do imposto dos factos tributdrios que lhe estão na 
origem. Assim, com a entrada em vigor so IRS e do IRC, vão coexistir 
dlvidas fiscais imput6veis a dois sistemas de tributação perfeitamente 

distintos. Impondo-se minimizar os seus efeitos na economia das empresas 
e dos cidadãos, o Governo ir6 no periodo de transição adoptar medidas de 
natureza excepcional tendentes a obstar os inconvenientes desse facto 
decorrentes. 

(') Proposta de Lei de Bases da Reforma Fiscal (Proposta de Lei n.' 3 lV )  
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I I - ANALISE COMPARATIVA DA CARGA FISCAL: 

IRS VERSUS IP + ICA 

A andlise comparativa da carga f iscal no IRS e a actualmente 
existente no Imposto Profissional (IP) e no Imposto Complementar Secção A 

( ICA) apontam para um desagravamento f iscal generalizado, tendo havido a 
preocupação de favorecer os rendimentos mais reduzidos, si tuação que 
claramente sobressai dos grlficos que se anexam. Num breve apontamento os 
quadros que a seguir se inserem mostram, para as diferentes situações de 

agregados familiares, a quantif icação percentual das vantagens em relação 
ao anterior sistema (I.P. mais 1.Complementar). 

NÃO CASADOS 

(Contos) 

RENDIMENTO 
BRUTO I.P.+ ICA IRS 

DESAGRAVAMENTO 
% 
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CASADOS ~ I C O  TITULAR 

(Contos) 

RENDIMENTO 
BRUTO 

(1) 

450 

7 O0 

1 O00 

1 500 

2 O00 

3 000 

6 O00 

I.P. I ICA I.P.+ ICA IRS 
DESAGRAVMNTO 

% 

CASAWS DOIS TITULARES (Um deles aufere 67,W do rendimento 
e o outro 32,s) 

(Contos) 

RENDIMENTO 
BRUTO 
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O conjunto de grhficos, que a seguir se apresenta, permite uma 
visualização particularmente expressiva da carga fiscal, por cada nível 
de rendimento bruto anual, em IRS comparada com IP + ICA. 

A base de dados usada para traçar os gr6ficos B real. Corresponde ao 
número existente de contribuintes. 

A escala vertical B logaritmica, ou seja, põe em evidência o 
desagravamento "relativo" do IRS face ao IP + ICA em cada nlvel de 
rendimento. 

Os gr6ficos logarltmicos têm a maior significância e propiciam três 

anotações, em reforço, alids, das retiradas a propbsito dos quadros 
que se lhes seguem. 

Primeiro, 6 not6vel verificar-se que o desagravamento B sistemático 
em todos os nlveis de rendimento e B relativamente maior nos menores 
rendimentos. 

Segundo, o efeito "spl itting" nos agregados fami 1 iares casados faz 
descolar a curva IRS de junto da curva IP + ICA. 

Terceiro, o IRS corrige os andamentos aos solavancos do IP + ICA 
(bem como outras distorções não vislveis nos grdf icos) . 
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- S S + Dcduqão d Rendimento 
J« rriihalho. 

h5 ",, do rendirnenio iliquido 
c i m  o miuimo de ? 5 0  l K X l $ l X I :  

i TABLLA I ) I  I R S .  1 

COMPARAÇAO DA TRIBUTAÇAO EM IRSIIP + ICA 

CASADOS ÚNICO TITULAR 
31.62% 1 I 

I.P. + 1.C.A 
I.R.S. 

RENDIMENTO BRUTO (EM CONTOS) 



- S.% + I>cdui;uo ri Kcndirncnto 
Jo Trahdho. 

hS '',, do rend~mtniir i l i qu id~  
aim o máximo Jc 2.50 IWWISIYI: 

D c d u q h  a C«lcct;i 

- Contrihuinic\ - .?I) IHXl$(WI 

- Dcy~micnrz\ ( i )  - 10 lUX)$lHl 

COMPARAÇAO D A  TRIBUTAÇÁO EM IRS/IP + ICA 

CASADOS DOIS TITULARES (55% + 45%) 
39.81% 1 
25.12% 

15.85% 

10.Oou/u 

6.31% 

3.98% 

2.51% 

1.58% 

1.00% 

0.63% 

0.40% 

0.25% 

0. 16% I I I I I I I I I 
0.500 1.500 2.500 3.500 4.500 5.500 

I.P. + I.C.A. RENDIMENTO BRUTO (EM CONTOS) 
I.R.S. 



COMPARAÇÃO DA TRIBUTAÇAO EM IRSIIP + ICA 

CASADOS DOIS TITULARES (67.5% + 32.5%) 

I .P.  + I.C.A. 
--- I.R.S. 

RENDIMENTO BRUTO (EM CONTOS) 



Dcduqiie\ a Matcria C~~leclávei 

- S S. + Dedução 4 Rendimento 
do Trabalho: 

h5 O/,, do rendimento iliquido 
com o máximo de 250 MKNMI. 

- Saúdc - w n  I~mitr.. tendo 
sido considerado na \imulaçao 
10 WS(WI: 

- Outras Dedu(6es - 180 DIXISW 

Dcduçòes a Colecta 

- Contrihuintss - 30 ONXIUXI 

- Dependcntcs ( 1 )  - 111 íKlOl$lWi 

TABELA DE I.R.S. 

COMPARAÇAO DA TRIBUTAÇÃO EM IRS/IP + ICA 
CASADOS DOIS TITULARES (87.5% + 12.5%) 

31.62% 1 

I.P. + I.C.A. 
I.R.S. 

RENDIMENTO BRUTO (EM CONTOS) 
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Os quadros  das pgs. 43 e  s e g u i n t e s  f a c i l i t a m  uma l e i t u r a  a n a l l t i c a  

da comparação do I P  + I C A  com o  I R S  p a r a  t o d a s  as s i t u a ç õ e s  de 

rend imen tos  de 4 0 0  a  7 0 0 0  c o n t o  e  com v a l o r e s  de 5 0  em 50 con tos .  IRE 
E v i d e n c i a - s e  na I r l t i m a  c o l u n a  - o e f e i t o  do  desagravamento,  que se 

I P + I C A  
t r a d u z  em pe rcen tagens  sempre i n f e r i o r e s  a  100%. 

Os c 6 l c u l o s  dos quadros  fo ram e fec tuados  com base na t a b e l a  do I R S  

e nas deduções e  aba t imen tos  s e g u i n t e s :  

CONTRIBUINTE NÃO CASADO OU SEPARADO 
JUDICIALMENTE DE PESSOAS E BENS 

...... - edução de 65 do r ndimento 
g ru to  com o  m!ximo 8e 250 co tos  h a te -  

r i a  co9ec t~veT  

........... I - Por c o n t r i b u i n t e  20 contos a 
co lec ta  

.......... D E D ~ C õ E s  - F i l hos  (por  cada) 10 contos a 
ABATIMENTOS I co lec ta  

- Despesas com salde ......... I n  e  r a  mente aba- 
t i a  a m t r i a  
co ectAve1 flf 

L - Outros abatimentos ......... 99 con\os 2 m t t b  
r i a  co ec t  ve 

CONTRIBUINTE CASADO E NÃO SEPARADO 
JUDICIALMENTE DE PESSOAS E BENS 

- gedução de 65% o  r e  dimen o 
r u t o d o  t rabafho !e, caga 

c o n t r i b u i n t e  com o  m ximo e  250 co t o s  à a te-  
r i a  cq?e+iveT, por 
c o n t r i b u i n t e  

........... - Por c o n t r i b u i n t e  30 contos 2 
co lec ta  

- F i l hos  (por  cada) .......... 10 contos h 

......... 
co lec ta  

- Despesas com salde I ~ J  e  r a  mente aba 
t l i a P  1 m t r ix  
co ec tbve l  flf 

- Outros abatimentos ......... 180 co tos  h a te-  
r i a  coPect~veT 

(1) - Desde que pagas e  não reembolsadas, re la t ivamente  ao c o n t r i -  
bu in te  e  bem assim aos seus dependentes, ascendentes e  
c o l a t e r a ~ s  a te  ao te rce i ro .g rau  quando de f i c i en tes  sempre que 
estes nao possuam rendimentos su e r i o r e s  ao s a l a r i o  mínimo 
nacional  mais elevado e  com a q y i e  v8vam em economia comum. 
Embora para estas despesas nao se tenham f i xado  l i m i t e s ,  os 
cb l cu los  a  se u i r  indicados consideram-se 3 contos para os 
s o l t e i r o s  e  18 contos para os casados. 
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CASADO ÚNICO TITULAR 
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CASADOS 2 TITULARES (5% - 95%) 
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CASADOS 2 TITULARES (12.5% --87.S0/o) 

2500 
2 h00 
2 700 
2 800 
2 O00 
3 O00 
3 1 o0 
7 200 
3 300 
3 400 
3 500 
3 hOl1 
3 700 
-3 XOO 
3 YOO 
4 000 
4 100 
4 200 
4 i ( l0  
4 100 
4 500 
4 hU0 
4700 
4 800 
4 O00 
5 000 
.i 100 
5 400 
5 60íi 
5 noo 
h 000 
6 300 
o 400 
h h00 
h XOii 
7 000 
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CASADOS 2 I'I'I'UI.AHES (32.59'o - 67.5%) 
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CASADOS 2 TITULARES (45%-5S0ío)  

il.il% 
O.O~!<, 
O,Oi1',1 

~ 1 , ~ I ~ ' u  

0.0",, 
0.OL',, 
il,oll'<, 
0 0% 
0 ( I f ' , ,  
0 O",, 
~l ,o ' ' t ,  
í l ,7 " ,>  

75  ,Of',, 

43 7",# 
40 ti",, 
57,<", ,  
i t c  I " , ,  
f>4.7Y6 
71 ,i",, 
07 O'',, 
os.ol',, 
,>h í",, 
(i9.(1",, 
7 ? , f 8 , ,  

7.7.fiW,3 
70,415<, 
S2.Yt',> 
7S.?"<. 
S! . J", ,  
i(.3,7"V 
t c l I , i " , ,  
? ~ I , O ' ' , ,  

SI  .O'',> 
S.1.7",9 
87 4",, 
Xh.5",, 
811. I ' ' k ,  
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SOLTEIRO 
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I I I - ANALISE COMPARATIVA DA CARGA FISCAL: 
IRC VERSUS TRIBUTAÇÃO ACTUAL 

O IRC enquanto fbrmula unit8ria de tributação das pessoas colectivas 
substituir8 os actuais impostos parcelares (contribuição industrial, 
imposto de capitais, imposto de mais-val ias, contribuição predial e 
imposto extraordinhrio sobre os lucros) e o imposto complementar, secção 
B,  que incidem sobre aquelas entidades. 

A determinação da taxa do IRC, tendo em conta as orientações 
subjacentes à reforma em curso - moderação da carga fiscal, adopção de 
uma taxa proporcional e estabilidade das receitas - conduziu à definição 
de um modelo de andlise adequado, que se baseou na 6ltima informação 
estat f stica disponlvel do nhmero real dos contribuintes. 

O objectivo foi determinar a taxa equivalente de tributação em IRC, 
que não agravando a carga tributlria sobre as empresas, gerasse um volume 
de receita aproximado à proporcionada pelos impostos a substituir 
(solução de neutralidade financeira). 

Para o efeito, seleccionaram-se os contribuintes com matCria 
colectdvel positiva, determinada em conformidade com as regras em vigor. 

Os resultados obtidos, conforme o quadro abaixo apontaria para uma 
taxa de tributação do IRC de 38,6%. 

A opção pela taxa de 36,5%, constante da Proposta de Lei, permite 
assegurar os objectivos antes enunciados. Na verdade a redução em 2 
pontos percentuais (38,6% para 36,5%) corresponde, por um lado, ao 
objectivo de moderação da carga fiscal e, por outro, encontrar8 
compensação no alargamento da base de incidência e na revisão dos 
beneffcios fiscais. 
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E X E R C ~ I O  DE 1986 
(kthria Colectdvel > 0 )  

- - 

REGIIIE 6ERAL E W REDU@ DE 
TAXA E ISEWCXO DEFINITIVA 

..................... 1 - NP Contribuintes 
................... 2 . Materia Colecthvel 
.................. . 3 Colectas (Art. 899) 

4 - Contribuição Industrial ..................... Autoliquidada 

5 - Impostos Pagos 
( 3  + 4)  .............................. 

6 - Taxa Média Tributação 
(5 : 2) ..............e............... 

A - Total de Colectas (Art. 899) ......... 
B - Total Contribuição Industrial * ..... 

......... C - Imposto Extraord. Lucros (E) 
- ......... D - Imposto Complementar B (E) 

.............. E - Imposto Mais-Valias (E) 
F - Total Impostos sobre 

Pessoas Colectivas * 
(A+B+c+D+E) .......................... 

G - Taxa IRC Uimplicitau 
(F :2+2+2+2+2-) ....................... 

T O T A L  
(mil contas) 

Inclui juros compensatbrios (+), mas não Derramas ( - )  , nem 
Descontos de antecipação ( - )  nem CFI (-). 

(E) Estimativa 
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I W D I C E  R E R I S S I V O  

AcçÕes nominativas e equiparadas: - Dividendos no IRS .............. Art. 706 no 1, allnea b), n0 2 e 
art. 12- - Mais-Valias no IRS ............ Art. 80, no 1, no 2 allneas c) e 
d) e no 3 

AcçÕes ao portador não registadas 
nem depositadas : - Dividendos no IRS ............. Art. 70 no 1 al. c) e art. 120 ............ - Mais-Valias no IRS Art. 89, no 1, no 2 alfneas c) e 

d) e no 3 

 ten nu ação da dupla tributação econb- 
mica ......................... ..... Art. 120 

Benef!ciosfiscais ................. Art. 180 

Contribuição Autbrquica - 1sen~Ões ...................... Art, 170 no 3 - Actualização .................. Art. 170 no 2 

contribuição Industrial ............ k abolida, ver IRC 

contribuição Predial ............... k abolida, ver IRS e IRC 

~ontribuiçges para a Segurança Social 
- Deducoes em IRS ................ Art. 20 no 1 
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CrBdito de imposto .............. ... 

~eduções ao rendimento em IRS . . . . . . 
0eduçÕes à colecta em IRS. .......... 
~educões à colecta em IRC ......... . 

Deficientes - ~levação das deduções em IRS . . . . . 

Depbsitos ordem ou a prazo 
(juros em IRS) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Derramas (IRC) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Despesas de Salde em IRS .... ....... 

Despesas de educação em IRS .. ..... . 
Donativos em IRS ................... 

Fundos de investimento: 
(Unidades de participação) 

- Rendinientos em IRS ..... ....... 
- Mais-Valias em IRS . . . . . . . . . . . . 

Art. 79 nQ 2, art. 89 no 3 e 
art. 129 

Art. 29 

Art. 119 

Art. 159 

Art. 29 nQ 1, art. 39 nQ 2 e 
art. 119 no 2 

Art. 79 n9 1 al. a) 

Art. 159 e 169 

Art. 39 n% 1 e 2 

Art. 39 n9 3 

Art. 59 

Art. 79 no 1 alfnea b 
Art. 84 n9 1, no 2 a1 
no 3 

Ganhos do jogo, lotarias e apostas 
mltuas . . . . . .; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Art. 99 e art . 140 no 2 
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Impostos abolidos 
(Regime de transicção) .............. Art. 190 

Imposto Complementar - ~ecção A ..... k abolido, ver IRS 

Imposto Complementar - Secção B ..... i abolido, ver IRC 

Imposto de Capitais ................. k abolido, ver IRS ou IRC, 
conforme os casos 

Imposto Extraordinhio sobre Lucros 

Imposto sobre a ~ndbstria Agr 

Imposto de Mais-Valias ...... 

h abolido, ver IRC 

k abolido, ver IRS ou IRC, 
conforme os casos 

k abolido, ver IRS ou IRC, 
conforme os casos 

J u r o  de dlvidas conpafdas ara conz 
truçao ou benef iciaçao de i &I veis ... Art. 39 no 3 

Mais-Valias mbilibrias no IRS ...... Art. 89 nos 1, 2 e 3 

Mais-Valias imobilibrias no IRS ..... Art. 80 nos 1, 3 e 4 

obrigações nominativas ou equiparadas - Juros em IRS ................... Art. 79 no 1 alfnea b ............. 
no3 

- Mais-Valias em IRS Art. 89 no 1, no 2 a1 
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obrigações ao portador não registadas 
nem depositadas: - Juros em IRS ................... Art. 7Q nQ 1 alhea c ............. - Mais-Valias em IRS Art. 8Q nQ 1, nQ 2 a1  nea a) e 

no 3 
I e n Q 2  

pensões ............................. Art. 24 nQs 2 e 3 

Prbmios de seguro ................... Art. 39 n0 3 art. 49 

.... Profissionais de desporto em IRS Art. 49 

........................  emu une rações Art. 140 nQ 1 al. c) 

...... Rendimentos dos não residentes Art.s 100 e 140 

Taxas da contribuição Authquica .... Art. 170 

Taxa liberatbria sobre os ganhos (IRS) Art. 90 

Taxa 1 iberatbria para não residentes 
(IRC) ............................... Art. 140 

Taxa liberatbria das mais-valias (IRS) Art. 89 

Taxas 1 iberatbrias para rendimentos de 
capitais (IRS) ....................... Art. 79 e art. 100 

Taxas do IRC ........................ Art. 130 

Taxas do IRS ........................ Art. 60. Ver Relatbrio Tbcnico 
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Taxas reduzidas ..................... Art. 70 no 3 e art. 130 no 2 

Valor matricial: 
- Prbdios urbanos ................ Art, 170 no 1 al. a) e no 2 ............... - Prbdios rhsticos Art. 179 no 1 al. b) e no 2 

Valores mobi 1 iarios ................. Ver acções, obrigações e 
fundos de investimento 

Verba 134 da Tabela Geral do Imposto 
do Selo ............................. Ver art.s 90 e 140 no 2 
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CARGA FISCAL SOBRE UM CASAL 

TAXAS DO IRS PARA UM CASAL 

(nas condições pressupostas nas páginas 38 e 47) 

COTA: COUMFl0002  . DOCUMENTOS DO MINISTÉRIO Di 

RENDIMENTO BRUTO 
ANUAL DO CASAL 

(Contos) 

Até 900 
1 O00 
1100 
1200 
1300 
1400 
1500 
1600 
1700 
1800 
1900 
2000 

2500 
3000 
3500 
4000 
4500 
5000 

,. .  

TAXA EFECTIVA DO IRS, 
APÓS DEDUÇOES E 

ABATIMENTOS 

0% 
1 ,O% 
2 3 %  
3,5% 
4,4% 
53% 
6,0% 
6,6% 
7,4% 
8.1 % 
8,7% 
9,3% 

1 1,8% 
14,4% 
16,9% 
19,2% 
20,9% 
22,4% 

.. .  


